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I - Apresentação

E

Estratégia Saúde da Família no Município de São Paulo – Desafios e Avanços

m 2001 o PSF/PACS implantado pela SMS-SP deu continuidade a estra-

tégia que teve inicio em 1996, com os QUALIS- Qualidade Integral em

Saúde.

Nestes oito anos de implantação da Estratégia a Secretaria Municipal de Saúde

enfrentou desafios e deu passos importantes para consolidar este modelo, estabe-

lecendo a Saúde da Família como uma das estratégias de reorganização de servi-

ços que, solidamente integrada, trouxe impactos positivos nos indicadores da saú-

de: redução da mortalidade infantil, aumento do acesso ao pré-natal, aumento da

cobertura vacinal e o controle das endemias, sobretudo a dengue.

Em janeiro de 2005 existiam 722 equipes e no final de 2008 alcançamos 1224, com

uma cobertura de 45% da população. Para o cumprimento dessa missão fizemos

parcerias que são fundamentais para qualificar e ampliar o acesso das pessoas aos

serviços de saúde. A Cidade diariamente é assistida por 5,6 mil agentes comunitá-

rios de saúde, mais de mil médicos, 1,2 mil enfermeiras e 2,4 mil auxiliares de

enfermagem que promovem sustentabilidade à estratégia.

O processo sistemático e transparente de monitoramento e avaliação junto aos

parceiros de SMS garantirá a execução das diretrizes respeitando os princípios do

SUS, no tocante à universalidade do acesso e a integralidade da assistência.

                                                  Januario Montone

                                         Secretario Municipal de Saúde

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
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II - Introdução
compromissos viáveis que pudessem responder às

necessidades de saúde, tais como:

• A elaboração conjunta de um plano de trabalho com

parceiros e Coordenadorias Regionais de Saúde com

enfoque em indicadores sócio-epidemiológicos e demo-

gráficos da região.

• O escalonamento de difícil provimento para profissio-

nais médicos de forma eqüitativa.

• A incorporação do Sistema de Avaliação e Monito-

ramento, elegendo e sistematizando 17 indicadores

de monitoramento.

• Criação dos Conselhos de Acompanhamento da

ESF (CONAC) envolvendo as três instâncias técnico-

administrativas (Coordenação de Atenção Básica,

Coordenadorias Regionais de Saúde, Supervisões Téc-

nicas de Saúde), reunidos trimestralmente com os

parceiros conforme Portaria 1061/08 SMS. G.

O documento denominado "Instrumento Normativo para

Monitoramento Técnico, Administrativo e Financeiro

dos Convênios da Estratégia Saúde da Família no

Âmbito do Município de São Paulo" estabelece um

marco claro para controle e avaliação continua das ati-

vidades oferecidas pela ESF, com enfoque na longitu-

dinalidade do cuidado.

Considerando a magnitude da cidade de São Paulo o

poder público estabelece parcerias com instituições da

sociedade civil para compartilhar a gerência dos serviços

e desenvolver uma gestão técnica e administrativa com

maior qualidade e eficácia.

A Secretaria Municipal de Saúde com objetivo de

consolidar a política de assistência à população vem

organizando na Atenção Básica, a rede de serviços de

atenção primária. Como parte desta rede, a Estratégia

Saúde da Família (ESF) desde sua implantação no

Município foi organizada através de convênios com ins-

tituições que comprovam estar habilitadas para este tra-

balho e vem contribuindo com o processo de aprimora-

mento do SUS.

A Coordenação da Atenção Básica, em outubro de 2007,

realizou um estudo criterioso dos termos de convênios

que resultou na implementação de várias medidas para

fortalecer a gestão da Estratégia Saúde da Família.

A partir de então, consensuado com as Coordenadorias

Regionais de Saúde e parceiros, em varias oficinas de

trabalho, iniciou-se um processo de elaboração de ins-

trumentos para redefinir normas de acompanhamento da

execução dos convênios. Esta iniciativa através de um

diálogo transparente, em que foram incluídos todos os

atores, permitiu construir objetivos ambiciosos e assumir

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
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Como parte integrante do convênio, a Portaria 498/08

SMS. G dispõe sobre novos procedimentos de controle

dos recursos financeiros utilizados. Define regras no acom-

panhamento da administração dos recursos, direcionando

para a melhoria da qualidade da gestão da saúde em

toda sua complexidade.

O novo convênio instituído desde maio de 2008 configu-

rou-se como um instrumento facilitador na ampliação de

equipes, possibilitando que a meta pactuada no Plano

Plurianual 2006-2009 fosse ultrapassada, com o alcance

de 1224 equipes. Ademais, na perspectiva de ampliar e

qualificar a assistência integral aos usuários dos territó-

rios deu agilidade ao processo de implantação de 86

Núcleos de Apoio a Saúde da Família (NASF).

A Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo com o

objetivo de compartilhar esta experiência e capilarizar a

informação, publica este manual, acompanhado de um

CD com todos os formulários atualmente utilizados na

gestão da Estratégia Saúde da Família.

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
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Capítulo 1
GESTÃO E GERÊNCIA
1.1. RESPONSABILIDADES

INSTRUMENTO NORMATIVO
NORMAS PARA O MONITORAMENTO TÉCNICO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E
ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DOS CONVÊNIOS
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• Garantir a utilização do sistema de informação, de modo

a viabilizar o correto acompanhamento e avaliação da

Estratégia de Saúde da Família;

• Fornecer o aporte de conhecimento técnico à Institui-

ção Conveniada;

• Receber e avaliar relatórios técnicos e dados estatísti-

cos, que lhe sejam encaminhados pela Instituição

Conveniada, de acordo com o sistema de informação

definido pela SMS para a Estratégia de Saúde da

Família;

• Incentivar o desenvolvimento de pólos de treinamento,

capacitação e educação permanente dos recursos hu-

manos, voltados ao desempenho de atividades da

Estratégia de Saúde da Família, segundo diretrizes da

SMS-SP;

• Orientar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar os

parâmetros salariais às diversas categorias profissionais

integrantes da Estratégia Saúde da Família;

• Avaliar o desempenho técnico administrativo da Institui-

ção Conveniada;

• Disponibilizar à Instituição Conveniada os dados e infor-

mações referentes às atividades dos atendimentos pres-

tados pela Estratégia Saúde da Família, à população

inserida na extensão geográfica;

1.1.1. Secretaria Municipal da Saúde

A SMS-SP, como gestora do SUS no Município, formula e

implanta políticas visando promover, proteger e recuperar

a saúde da população, em consonância com as diretrizes

traçadas pelo Ministério da Saúde.

A Coordenação da Atenção Básica, por meio das Coorde-

nadorias Regionais de Saúde (CRS) e Supervisões Técni-

cas de Saúde (STS), é responsável pelo acompanhamento

das unidades, visando qualidade e otimização dos recursos

e as adequações necessárias para a correta execução da

Estratégia Saúde da Família, firmada no termo de convênio.

Compete a SMS:

• Acompanhar e avaliar o cumprimento das cláusulas pac-

tuadas no termo de convênio, o cumprimento das metas

estabelecidas e o processo de trabalho;

• Garantir os recursos financeiros para a execução do

objeto do convênio, assegurando o repasse dos recur-

sos federais, estaduais e municipais destinados ao de-

senvolvimento da Estratégia Saúde da Família, na for-

ma do plano de trabalho elaborado pela Instituição

Conveniada e Coordenadoria Regional de Saúde;

• Acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar a exe-

cução do convênio; segundo diretrizes deste Instrumen-

to Normativo;

1.1. RESPONSABILIDADES
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• Monitorar a inclusão das informações sobre a execução

do convênio no Sistema de Informações da Atenção

Básica - SIAB.

1.1.2. Instituições Conveniadas

Elaboram o plano de trabalho em conjunto com a Coorde-

nadoria Regional de Saúde e devem:

– Executar as ações necessárias à consecução do objeto

do convênio, de acordo com as políticas e as metas

estabelecidas pela SMS-SP, segundo o plano de traba-

lho;

– Responsabilizar-se pela estrutura de Recursos Huma-

nos utilizados na execução das atividades estabelecidas

no Convênio firmado, inclusive pela organização, fis-

calização, e pelo pagamento de todo o pessoal técnico

e de apoio necessário ao bom andamento das ações

previstas no plano de trabalho, devendo zelar pela re-

gularidade das contratações e arcar, de forma exclusi-

va, com os encargos ou dívidas trabalhistas, previden-

ciárias, fiscais comerciais e civis, resultantes de sua

omissão;

– Responsabilizar-se, com a utilização de recursos pró-

prios (RH, materiais, infra-estrutura, etc.), pela forma-

ção continuada e capacitação dos profissionais alocados

no programa, segundo diretrizes previamente aprova-

das pela SMS-SP e demonstrado nas planilhas finan-

ceiras;

– Utilizar critérios exclusivamente técnicos na contratação

de pessoal e observar as normas legais trabalhistas e

previdenciárias;

– Aplicar os recursos financeiros que lhe tenham sido

transferidos pela SMS-SP, exclusivamente nas ações re-

lativas ao objeto deste convênio;

– Recolher pontualmente, com o rigor que a lei estabele-

ce, os encargos sociais e trabalhistas e comprovar a res-

pectiva quitação, sempre que solicitado pela SMS-SP;

– Manter em absoluta ordem os documentos e os regis-

tros referentes a execução do objeto do convênio, em

especial a escrituração contábil e o registro de empre-

gados, em arquivo individualizado;

– Observar o Regimento de Compras, aprovado pela SMS-

SP/2008, na utilização de recursos repassados no

âmbito do presente convênio, para a aquisição de mate-

riais permanentes, contratação de serviços e obras de

engenharia;

– Indicar representantes técnicos para compor o conse-

lho de acompanhamento;

– Apresentar à SMS-SP relatórios técnicos mensais das

atividades e da produção de serviços, nas reuniões

bimestrais do Conselho de Acompanhamento, dos me-

ses subseqüentes aos de referência; e, em 90 dias con-

tados do término do prazo de vigência deste convênio,

apresentar o balanço anual;
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– Incorporar ao patrimônio da Municipalidade de São Paulo

os bens adquiridos com recursos provenientes do con-

vênio pactuado, entregando todos os documentos ne-

cessários ao processo de incorporação de bens

patrimoniais, nas respectivas Coordenadorias Regionais

de Saúde, com posterior encaminhamento à SMS-G,

conforme disposto nas normas em vigor editadas pela

Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico

do Município de São Paulo;

– Comunicar de imediato a SMS-SP a ocorrência de qual-

quer fato relevante para a execução do convênio;

– Permitir que técnicos da SMS-SP exerçam as ativida-

des de assessoria técnica, acompanhamento, super-

visão, controle e fiscalização da execução do progra-

ma;

– Indicar os responsáveis pela execução do Programa;

– Zelar pela transparência das ações objeto do convênio

e o elevado conceito das instituições partícipes;

– Acompanhar e avaliar a execução do objeto do convê-

nio pactuado através dos indicadores de saúde do Sis-

tema de Monitoramento e Avaliação parte integrante do

convênio e do SIAB;

– Responsabilizar-se pela infra-estrutura e equipamentos,

utilizados na execução deste convênio, inclusive pela

organização, fiscalização, conservação e manutenção

dos equipamentos, conforme previsto no Plano de Tra-

balho;

– Em todos os equipamentos e materiais utilizados na

execução do objeto do convênio, onde constar o logotipo

da SMS-SP deverá, obrigatoriamente, constar, na mes-

ma proporção, o logotipo da Instituição Conveniada;

– Sem prejuízos do acompanhamento, fiscalização e

normatização suplementar, a Instituição Conveniada

deve reconhecer, nos termos da legislação vigente, a

prerrogativa de controle e auditoria dos órgãos gestores

do SUS, ficando certo que a alteração decorrente de

tais competências normativas será objeto de termo

aditivo específico ou de notificação dirigida à conveniada.

1.1.3. Coordenadorias Regionais de Saúde

Elaboram o plano de trabalho em conjunto com as Institui-

ções parceiras bem como com os interlocutores Regio-

nais e devem:

– Conhecer e divulgar o termo de convênio junto as Su-

pervisões Técnicas de Saúde;

Orientar e acompanhar as ações previstas pelo Convê-

nio;

– Informar a Coordenação da Atenção Básica sobre even-

tuais dificuldades na execução do Plano estabelecido;

– Avaliar mês a mês os relatórios do Sistema de Informa-

ção da Atenção Básica;

– Apontar as divergências ocorridas no trimestre, relacio-

nadas às metas pactuadas pelo sistema de monitora-

mento e avaliação;
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– Acompanhar os relatórios de prestação de contas das

instituições parceiras bem como os relatórios de indica-

dores de saúde e do plano de trabalho, propostos pelo

convênio;

– Reunir-se no Conselho de Acompanhamento bimestral-

mente com as supervisões técnicas de saúde e institui-

ções parceiras para avaliação das metas pactuadas;

– Elaborar e enviar a SMS (Coordenação da Atenção Bá-

sica) relatório com as recomendações e encaminhamen-

tos, propostos, pelo conselho local;

– Avaliar os relatórios técnicos mensais das atividades e

da produção de serviços apresentados pelos parceiros;

– Acompanhar a realização dos cursos de capacitação das

equipes.

1.1.4. Supervisões Técnicas de Saúde

É imprescindível para as supervisões conhecer e divulgar

o Termo de Convênio junto aos gerentes das unidades, e:

– Orientar e supervisionar as ações previstas no plano de

trabalho, junto às unidades;

– Avaliar os relatórios mensais dos gerentes das unida-

des observando as justificativas e  recomendações, re-

lativos às ocorrências divergentes das metas pactuadas;

Participar das reuniões dos conselhos de acompanha-

mentos;

– Acompanhar os cursos de capacitação das equipes;

Identificar e subsidiar  as necessidades das UBS  para

construir plano de trabalho junto às Coordenadorias.
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1.2. PLANO DE TRABALHO

INSTRUMENTO NORMATIVO
NORMAS PARA O MONITORAMENTO TÉCNICO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E
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1.2. PLANO DE TRABALHO

especialidade, adequada ao bom funcionamento dos

serviços.

É contrapartida das entidades conveniadas a realização

da capacitação, treinamento e educação permanente dos

recursos humanos contratados. Deve-se observar o cres-

cimento profissional e laboral que possibilite o pleno de-

senvolvimento humano, a responsabilização com com-

promissos pelos direitos de cidadania da população e a

prestação de serviços com acolhimento, qualidade e

resolubilidade, à população usuária do SUS. O crono-

grama de capacitação e educação permanente deve

ser apresentado com o plano de trabalho.

A execução do Plano de Trabalho será acompanhada

diretamente e permanentemente pelo Conselho de Acom-

panhamento, que irá monitorar e avaliar os indicadores

constantes no CONVÊNIO pactuado entre SMS-SP e Ins-

tituição Parceira.

As informações registradas nesses instrumentos deve-

rão ser precisas, pois darão suporte posteriormente

à prestação de contas anual, para o monitoramento da

execução dos Planos Plurianuais - PPA e PACTO pela

Saúde e subsidiar a Gestão da ESF visando o fortaleci-

mento da assistência.

O plano de trabalho se traduz nos compromissos

expressos pelos objetivos, prioridades e estratégias

traçadas mediante convênio celebrado entre a SMS e

instituições parceiras.

O referido plano deve ser elaborado a partir das necessi-

dades de saúde identificadas pela Coordenadoria Regi-

onal e as ações assinaladas no plano de trabalho devem

ser realizadas pelas instituições conveniadas.

A folha de rosto do plano de trabalho é destinada à iden-

tificação da Instituição Parceira; seus responsáveis; do

convênio pactuado e sua vigência e das Coordenadorias

de Saúde envolvidas no respectivo convênio. Deverá

constar a caracterização da área de abrangência com

suas características demográficas, epidemiológicas e

equipamentos  de saúde.

A segunda parte constitui-se de planilhas onde são de-

talhadas as ações e atividades administrativas, com bre-

ve descrição dos respectivos objetivos, despesas e cus-

teio com Recursos Humanos, Recursos Materiais, Re-

cursos Físicos e Recursos Financeiros, bem como suas

previsões.

Quanto aos Recursos Humanos, o plano de trabalho deve

prever a necessidade de profissionais por categoria e
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Observação - As planilhas XI e XII deverão ser preenchidas de acordo com as necessidades de cada unidade e consolidadas

na Coordenadoria  Regional de Saúde  para composição do plano  inicial .

As mesmas deverão servir de base para compor o investimento em equipamentos (planilha II)  e despesas de custeio previstas

(planilha III).

A planilha "programação para capacitação das equipes de ESF" deverá ser preenchida e anexada ao plano de trabalho.

1.3. MODELO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

A Instituição e o Coordenador Regional de Saúde elabo-

ram o plano de trabalho observando o modelo abaixo:

1.3.1. Plano de trabalho - Deverá ser construído pela

Instituição e Coordenadoria com base nos dados

da análise situacional conforme descrito abaixo:

I – Caracterização da área de abrangência;

II – Perfil  demográfico;

III – Perfil Epidemiológico;

IV – Rede de serviços da região.

Estes dados devem ser relatados em breve resu-

mo, no campo das JUSTIFICATIVAS E OBSERVA-

ÇÕES conforme indicado no quadro ao lado.

1.3.2. Preencher as planilhas conforme orientações

indicadas nos modelos:

I – Informações gerais e características das unidades

ESF;

II – Planilha orçamentária total-custeio e investimento;

III – Despesas de custeio-Unidades;

IV – Despesas de custeio institucional;

V – Número de equipes e profissionais das unidades

ESF;

VI – Demonstrativo dos  Vencimentos, encargos, bene-

fícios e provisionamento -  unidades ESF;

VII – Número  de funcionários Institucional;

VIII – Demonstrativos dos vencimentos,encargos, benefí-

cios e provisionamento - Institucional;

IX – Informações gerais: previsão orçamentária de refor-

mas, adequação e ampliação;

X – Informações gerais e Orçamentárias: Locação;

XI – Necessidades - equipamentos 1;

XII – Necessidades - equipamentos 2.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO I

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO II

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO III

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO IV

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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cada ano

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO V

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO VI

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL COORDENADORIA DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO VII

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO VIII

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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g

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO IX

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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g

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO X

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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Consultório Médico

Consultório de Enfermagem

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO XI

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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g

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO XII

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESF

PLANO DE TRABALHO ano___________
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA / ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

Número de Capacitações por Categoria Profissional - ESPECIALIZAÇÃO

Número de Capacitações por Categoria Profissional - MOMENTO 2

Número de Capacitações por Categoria Profissional - MOMENTO 1

PROGRAMAÇÃO PARA CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA
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Regulamento de compras e
contratação de obras e serviços

1.5. REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO
DE OBRAS E SERVIÇOS PARA REGULARIDADE DOS CONVÊNIOS
FIRMADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

destina-se a selecionar, dentre as propostas apresenta-

das, a mais vantajosa para o Poder Público, mediante jul-

gamento objetivo, respeitados rigorosamente os termos

do presente regulamento.

Disposições Preliminares

Art. 4º - A contratação de Obras e serviços e a aquisição

de bens efetuar-se-ão mediante Seleção de Fornecedo-

res, sendo dispensado tal procedimento nos casos expres-

samente previstos neste Regulamento.

Art. 5º - A participação em Seleção de Fornecedores im-

plica a aceitação integral e irretratável dos termos do Ato

Convocatório, dos elementos técnicos e instruções

fornecidas aos interessados, bem como na observância

deste Regulamento e normas aplicáveis.

Art. 6º - Para fins desse regulamento entende-se por:

(I) Alienação – Transferência de domínio de bens móveis

ou imóveis a terceiros;

Art. 1º - O presente regulamento tem por finalidade esta-

belecer normas, para aquisição de bens e contratação de

obras e serviços para o desenvolvimento das atividades

pactuadas pela Secretaria Municipal de Saúde de São

Paulo com entidades de direito privado, sem fins lucrati-

vos nos Convênios e parcerias para a execução de ações

na área de saúde.

Parágrafo único: O presente regulamento é de aplicação

obrigatória quando as compras e contratação de obras e

serviços forem realizadas mediante repasse de recursos

públicos.

Art. 2º - As aquisições de bens e as contratações de

obras e serviços necessários as finalidades do Art. 1º, re-

ger-se-ão pelos princípios básicos da moralidade, probi-

dade, economicidade e busca permanente de qualidade e

durabilidade, bem como pelo respeito de sua adequação

aos seus objetivos.

Art. 3º - O cumprimento das normas deste Regulamento
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(II) Ato Convocatório – Instrução contendo o objeto e as

condições de participação e critérios objetivos das ofer-

tas;

(III) Coleta de Preços – Modalidade de Seleção de Forne-

cedores na qual será admitida a participação de qual-

quer interessado que cumpra as exigências estabele-

cidas no ato convocatório;

(IV) Pedido de Cotação – Modalidade de Seleção de Forne-

cedores dirigida a pelo menos 03 (três) fornecedores.

Seleção de Fornecedores

Art.7º - A seleção de fornecedores será realizada em duas

modalidades:

(I) Pedido de cotação;

(II) Coleta de preços.

Art. 8º - As modalidades referidas no inciso anterior serão

determinadas em função do valor estimado de cada

contratação, a saber:

a) Pedido de Cotação quando o valor for inferior a

R$ 8.000,00 (oito mil reais), devendo haver cotação

de 03 orçamentos;

b) Coleta de Preços – Através de ato Convocatório, quan-

do o valor estimado for superior a R$ 8.000,00 (oito mil

reais).

§ 1º - Para qualquer das modalidades previstas neste

regulamento somente poderão participar da Seleção de

Fornecedores, as empresas legalmente constituídas.

§ 2º - O ato Convocatório estabelecerá, em cada caso, os

procedimentos a serem utilizados para apresentação das

propostas pelos participantes interessados e a forma de

Seleção do Fornecedor, admitidos lances sucessivos dos

participantes, podendo também ser utilizados meios ele-

trônicos e a Internet.

Art. 9º - Previamente à adjudicação de uma proposta, o

Parceiro poderá exercitar o direito de negociar as condi-

ções das ofertas, com a finalidade de maximizar resulta-

dos em termos de qualidade e preço.

4.1. Das formalidades do pedido de aquisição
de bens e serviços pelas unidades

Art. 10º - As solicitações de compras deverão partir das

unidades de saúde e ou setor responsável, com as res-

pectivas fundamentações de suas necessidades, deven-

do ser solicitado em formulário próprio (Solicitação de

Compras e ou Serviços) contendo: especificações técni-

cas e quantidade a ser adquirida;

Parágrafo Único: A Solicitação de Compras e ou Serviços,

deverá ser encaminhada ao setor de Compras para a efe-

tiva realização.



37

INSTRUMENTO NORMATIVO - ATENÇÃO BÁSICA SMS/SP
Normas para o Monitoramento Técnico da Estratégia Saúde da Família e
Administração dos Recursos Financeiros dos Convênios

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

Instrumento Normativo para o Monitoramento Técnico da Estratégia Saúde da Família
Atenção Básica - SMS / Prefeitura da Cidade de São Paulo, 2008

DAS COMPRAS

Art. 11º - Considera-se compras toda aquisição remune-

rada de bens de consumo e materiais permanentes para

o fornecimento de uma só vez ou parceladamente, com a

finalidade de suprir as necessidades das unidades de saú-

de, com materiais e/ou serviços necessários ao desenvol-

vimento de suas atividades.

Art. 12º -  O procedimento de compras compreende o cum-

primento das etapas a seguir especificadas:

1. Solicitação de compras;

2. Seleção de fornecedores ou banco de fornecedores,

desde que sejam  efetuadas cotações com no mínimo

três empresas;

3. Apuração da melhor oferta;

4. Emissão de ordem de compra.

Deve ainda conter:

1. Descrição pormenorizada do bem que deve ser adqui-

rido;

2. Especificações técnicas;

3. Quantidade a ser adquirida;

4. Regime de compra.

Art.13º - O Setor de Compras deverá selecionar criterio-

samente os fornecedores que participarão da seleção,

considerando idoneidade, qualidade e menor custo, além

de garantia de manutenção, reposição de peças e atendi-

mento de urgência, quando for o caso.

Parágrafo único: Para fins deste inciso, considera-se o

menor custo aquele que resulta da verificação e compara-

ção do somatório de fatores utilizados para determinar o

menor preço avaliado, que além de termos monetários,

encerram um peso relativo para a avaliação das propos-

tas envolvendo, entre outros, os seguintes aspectos:

(I) Custos de transporte e seguro até o local da entre-

ga;

(II) Forma de pagamento;

(III) Prazo de entrega;

(IV) Custos para operação do produto, eficiência e com-

patibilidade;

(V) Durabilidade do produto;

(VI) Credibilidade mercadológica da empresa proponen-

te;

(VII) Disponibilidade de serviços;

(VIII) Eventual necessidade de treinamento de pessoal;

(IX) Qualidade do produto;

(X) Assistência técnica;

(XI) Garantia dos produtos.

Art. 14º - A melhor oferta será apurada considerando-se

os princípios contidos no inciso anterior do presente Re-
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gulamento e será a apresentada ao responsável pelo se-

tor de compras, a quem competirá, exclusivamente, apro-

var a realização da compra, com despacho devidamente

fundamentado.

§ 1º - Para o julgamento das propostas e apuração da

melhor oferta serão considerados os seguintes critérios:

a) Adequação das propostas ao objeto do Ato Con-

vocatório;

b) Qualidade;

c) Preço;

d) Prazos de fornecimento ou de conclusão;

e) Condições de Pagamento;

f) Outros critérios previstos neste Regulamento.

§ 2º - Para a apuração e apresentação da melhor oferta

poderão ser utilizadas todas as formas de realização de

negócios disponíveis na internet, como a consulta a sites

e portarias de compras e fornecedores, assim como o pre-

gão eletrônico, através do qual é anunciada a compra que

se pretende fazer, utilizando-se de site próprio inserido

em um sítio de sites de interesse dos fornecedores e, ain-

da, outras modalidades que vierem a ser desenvolvidas.

Art.15º - Após aprovada a compra, deverá ser emitida a

respectiva ordem de compra que será parte integrante do

processo de pagamento.

Art.16º - Para as compras efetuadas através de meio ele-

trônico, serão emitidos os documentos obtidos nas nego-

ciações eletrônicas, contendo as condições do negócio

realizado.

Art.17º - A ordem de compra corresponde ao contrato for-

mal efetuado com o fornecedor e encerra o procedimento

de compras, devendo representar fielmente todas as con-

dições em que foi realizada a negociação.

Parágrafo único: A ordem de Compra deverá ser assinada

pelo Comprador, devidamente identificada, bem como pelo

Gerente do Setor Compras.

Art.18º - As compras deverão obedecer às normas e pa-

dronização dos equipamentos e/ou serviços a serem utili-

zados nas Unidades de Saúde sob contrato de gestão ou

convênio de parceria, e quando for o caso, de acordo com

as diretrizes estabelecidas pela SMS-SP.

Dispensa de Seleção de Fornecedores

Art.19º - A dispensa de Seleção de Fornecedores poderá

ocorrer nos seguintes casos:

(I) Operação envolvendo concessionária de serviços pú-

blicos e o objeto do contrato for pertinente ao da con-

cessão;

(II) Operação envolvendo empresas públicas, entidades

paraestatais, entidades sem fins lucrativos na área de

pesquisa científica e tecnológica, organizações sociais,
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universidades ou centros de pesquisa públicos nacio-

nais;

(III) Aluguel ou aquisição de imóvel destinado a uso pró-

prio;

(IV) Aquisição de materiais, equipamentos ou serviços di-

retamente do produtor, empresa ou representante co-

mercial exclusivo;

(V)  Compras, execução de obras ou serviços de bens que

envolvam valores estimados iguais ou inferiores a

R$ 1.000,00 (hum mil reais), que deverão ser adquiri-

das através de nota fiscal;

(VI) Emergência, quando caracterizada a urgência de aten-

dimento de situação que possa ocasionar prejuízos

de forma geral e em especial a população, ou com-

prometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou

equipamentos.

Do fornecedor exclusivo

Art. 20º - A compra de bens de consumo e materiais per-

manentes fornecidos com exclusividade por um único for-

necedor está dispensada das etapas definidas no item das

Compras previsto neste regulamento.

Art. 21º - A condição de fornecedor exclusivo será com-

provada através de carta de exclusividade apresentada

pelo fornecedor, renovada a cada seis meses.

Da contratação de Obras

Art. 22º -  Para a realização de obras deverão ser elabora-

dos previamente os projetos básico e executivo, bem como

o cronograma físico-financeiro, de acordo com os critérios

e limites das tabelas de preços vigentes no mercado, bem

como, quando da contratação de obras exclusivas para a

Secretaria Municipal de Saúde, serão as tabelas vigentes

de EDIF – Departamento de Edificações da Secretaria

Municipal de Infra-Estrutura e Obras - SIURB, e ainda: (a

tabela não é a vigente no mercado e sim a vigente pela

SIURB, conforme sugerido pelo MP).

(I) Projeto básico – conjunto de elementos necessários

e suficientes com nível de precisão adequado, para

caracterizar a obra ou o complexo de obras, elabora-

do com base nas indicações dos estudos técnicos pre-

liminares, que assegurem a viabilidade técnica e o ade-

quado tratamento do impacto ambiental do empreen-

dimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra

e definição dos métodos e do prazo de execução;

(II) Projeto executivo – conjunto de elementos necessá-

rios e suficientes à execução completa da obra, de

acordo com as normas pertinentes da Associação Bra-

sileira de Normas Técnicas – ABNT;

(III) Cronograma físico-financeiro – documento contendo

a previsão de prazo de execução de cada etapa da

obra e respectivo desembolso financeiro, conforme

Plano de Trabalho aprovado pela SMS;
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Art. 23º - Na elaboração dos projetos básicos e executi-

vos deverão ser considerados os seguintes requisitos:

(I) Segurança;

(II) Funcionalidade e adequação ao interesse público;

(III) Economia na execução, conservação e operação;

(IV) Facilidade na execução, conservação e operação,

sem prejuízo da obra ou do serviço;

(V) Acessibilidade;

(VI)  Adoção das normas técnicas adequadas;

(VII)  Avaliação de custo, definição de métodos e prazo

de execução.

Art.  24º - O início da execução da obra será quando resul-

tante de Contrato de Gestão e/ou Convênios de Parceria

com o ente público obrigatoriamente precedido da conclu-

são e aprovação da SMS-SP.

Art. 25º - O processo de contratação da empresa deverá

obedecer as seguintes etapas:

(I) Seleção;

(II) Apuração da melhor proposta;

(III) Celebração do contrato.

Art.  26º - Para a escolha das empresas que irão participar

da seleção, deverão ser considerados o regime de

contratação, a idoneidade da empresa, a qualidade e o

menor custo.

Art. 27º - A empresa selecionada deverá apresentar pro-

posta de execução da obra nos moldes do projeto de exe-

cução, indicando o prazo de execução da obra e o custo

total. Deverá ainda, apresentar os seguintes documentos:

(I) Cópia do contrato social registrado na junta comercial

ou no órgão competente;

(II) Cópia dos três últimos balanços;

(III) Certidões públicas de inexistência de débito munici-

pais, estaduais, federais, INSS, (FGTS);

(IV) Certidão forense (certidões da Justiça Federal, Co-

mum de distribuições, cíveis, executivos fiscais, falên-

cia, concordata e protesto).

Parágrafo único: Somente participará da seleção a em-

presa que atender os  requisitos do presente inciso.

Art. 28º - O contrato de empreitada regular-se-á pelas suas

cláusulas, pelo direito civil e pelos princípios da teoria ge-

ral dos contratos.

Art. 29º - A execução da obra deverá ser fiscalizada de

modo sistemático e permanente pela Instituição e quando

originado por Contrato de Gestão e ou Convênio de Par-

ceria com ente Público, pelo Grupo de Desenvolvimento

da Rede Física da Secretaria Municipal da Saúde de São

Paulo, de maneira a fazer cumprir rigorosamente os pra-

zos, condições e especificações previstas no convênio e

no projeto de execução.
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Art.30º - Caberá a fiscalização:

(I) Rejeitar os serviços ou materiais que não corres-

pondam às condições e especificações estabelecidas;

(II) Verificar se os valores cobrados correspondem aos

serviços efetivamente executados;

(III) Acompanhar o ritmo de execução da obra;

(IV) Emitir parecer final ao término da obra.

Da contratação de serviços

Art.31º - Para fins do presente Regulamento considera-se

serviço toda atividade destinada a obter determinada

utilidade de interesse das ações de saúde objeto do

Convênio, através de processo como: demolição; conser-

to; instalação; montagem; conservação; reparação; adap-

tação; manutenção, locação de bens e serviços;

Art.32º - Aplicam-se à contratação de serviços, no que

couber, todas as regras estabelecidas no presente Regula-

mento.

Das disposições finais

Art.33º - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação

do presente Regulamento serão resolvidos por SMS-SP,

com base nos princípios gerais de direito, ouvidos os se-

tores técnicos competentes.

Art.34º - As normas e valores estabelecidos no presente

instrumento poderão ser revistos e atualizados e confor-

me o caso, pelas partes envolvidas.
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1.6. PORTARIA 498/2008  e  ANEXOS

INSTRUMENTO NORMATIVO
NORMAS PARA O MONITORAMENTO TÉCNICO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E
ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DOS CONVÊNIOS
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nanceiras, bem como, cópia dos extratos bancários re-

ferentes às aplicações e conta corrente, do mês ante-

rior - ANEXOS I e II, e;

b) Relação de Despesas Compromissadas - ANEXO III.

II - Os repasses financeiros dos recursos envolvidos se-

rão efetuados de acordo com o plano de trabalho.

III - O saldo disponível indicado no balancete financeiro de-

verá ser avaliado no mínimo a cada três meses e poderá ser

deduzido de parcelas subseqüentes a serem repassadas.

Parágrafo único:

A liberação de parcela subseqüente fica condiciona-

da à apresentação mensal dos Anexos I, II, III e da pres-

tação de contas, nos prazos estabelecidos nesta Por-

taria.

Art. 2º - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

I - A prestação de contas deverá ser efetuada de forma

individualizada por convênio.

II - A prestação de contas, após anuência do Coordena-

dor Regional de Saúde, deverá ser entregue à Coordena-

ção Financeira Orçamentária - CFO/Convênios/Prestação

de Contas, até o ultimo dia útil do mês subseqüente.

1.6. PORTARIA Nº 498/08 - SMS.G  /  ANEXOS

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribui-

ções legais,

Considerando o dever poder de autocontrole da Adminis-

tração Pública;

Considerando que as instituições parceiras da Secretaria

Municipal da Saúde no desenvolvimento da Estratégia de

Saúde da Família - ESF/SP devem comprovar a regular

utilização dos recursos que lhes são repassados; e

Considerando que os instrumentos formais de convênio

de ESF/SP devem estar adequados às normas de contro-

le do Sistema Único de Saúde - SUS,

RESOLVE:

Estabelecer um sistema de informações a serem presta-

das pelas instituições parceiras e fixar os procedimentos

relativos às prestações de contas dos recursos utilizados.

Art. 1º - DOS RECURSOS ENVOLVIDOS E DOS

REPASSES FINANCEIROS

I - A Instituição conveniada deverá encaminhar para a SMS,

até o último dia útil do mês subseqüente:

a) Demonstrativo Consolidado das Receitas e Despesas

e Demonstrativo dos Rendimentos de Aplicações Fi-

DISPÕE SOBRE NOVOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE DOS RECURSOS UTILIZADOS
NO DESENVOLVIMENTO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF/SP
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III - A Equipe da Prestação de Contas, analisará e emitirá

parecer conclusivo quanto à correta utilização dos recur-

sos repassados.

IV - A prestação de contas deverá ser apresentada atra-

vés dos seguintes documentos:

a) Ofício da conveniada em papel timbrado, encaminhan-

do a prestação de contas;

b) Cópia dos extratos de conta corrente e de aplicação

financeira, da folha de pagamento consolidada, dos

contratos de locação, comodato, serviços de terceiros

e, em se tratando de reformas, também os respectivos

cronogramas físico-financeiros e suas eventuais alte-

rações posteriores;

c) Demonstrativo das Despesas por Unidade de Saúde

de cada Coordenadoria, em ordem cronológica da

emissão das notas fiscais e/ou recibos - ANEXO IV;

d) Demonstrativo das Despesas da instituição conveniada,

em ordem cronológica da emissão das notas fiscais

e/ou recibos - ANEXO V;

1. Os Demonstrativos das Despesas deverão estar

acompanhados das respectivas cópias das notas

fiscais de aquisição de equipamentos e bens mó-

veis permanentes.

2. No verso das Notas Fiscais deverão constar os ter-

mos de recebimento de cada item, data, carimbo e

assinatura do responsável pelo recebimento e da res-

ponsável pela unidade de saúde que recebeu o bem,

para fins de incorporação ao patrimônio municipal;

e) Quadro de Recursos Humanos com toda e qualquer

alteração das equipes das Unidades de Saúde, bem

como, da Instituição conveniada - ANEXOS VI, VII, IX;

f) Demonstrativo dos vencimentos, remuneração, bene-

fícios e encargos - ANEXOS VIII e X;

g) Quadro, a ser enviado por meio magnético, contendo

a relação dos funcionários alocados nos projetos, com

os respectivos Cadastros de Pessoas Físicas (CPF), a

ser atualizado mensalmente.

V - Na hipótese de extinção do presente convênio, seja

por natural advento do termo final do prazo ajustado, seja

por denúncia de uma das partícipes, a Instituição deverá

apresentar Prestação de Contas Finalizadora conforme

atos administrativos da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 3º - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS EM

CONTA BANCÁRIA

I - Os recursos serão repassados pela Secretaria Municipal da

Saúde de São Paulo em conta bancária, aberta espe-

cificamente para o convênio, em banco oficial, a ser determi-

nado pela SMS-SP, sendo permitido, apenas, movimentações

para o pagamento de despesas previstas no Plano de Traba-

lho que integra o convênio ou para aplicação financeira.

II - Os recursos repassados, enquanto não utilizados, deve-

rão, obrigatoriamente, ser aplicados no mercado financei-

ro, observando-se as disposições da Lei Federal 8.666/93.

III - Todas as receitas obtidas, derivadas das aplicações

financeiras, serão utilizadas obrigatoriamente no objeto do

convênio.
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Art. 4º - DAS GLOSAS

I - Serão glosadas as despesas constantes das presta-

ções de contas, realizadas em desacordo com as disposi-

ções desta Portaria e Termo de Convênio.

II - As despesas glosadas serão descontadas de parcelas

subseqüentes.

III - Havendo a extinção do convênio, o último repasse

somente poderá ser efetuado quando não houver mais

glosas a serem descontadas.

Art. 5º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Todos os comprovantes fiscais deverão ser emitidos em

nome da instituição conveniada, e seus originais ficarão

sob sua guarda e à disposição dos órgãos fiscalizadores

e auditores de SMS-SP, que poderão ser verificados a

qualquer tempo.

II - As notas fiscais devem estar devidamente quitadas,

contendo aposição de carimbo identificador da instituição

parceira, bem como a data e a assinatura de seu preposto.

III - As notas fiscais/recibos somente serão aceitos na pres-

tação de contas, quando emitidos com datas posteriores

à assinatura do convênio e de seus termos aditivos res-

pectivos.

IV - Deverão, também, ser encaminhadas, para a Coorde-

nação Financeira Orçamentária - CFO/Convênios/Presta-

ção de Contas, as Notas Fiscais originais para realização

do chapeamento e incorporação patrimonial, relacionadas

por Unidade de Saúde.

V - As aquisições de materiais permanentes efetuadas com

recursos do convênio deverão ser patrimoniadas pela

Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo, de acordo

com legislação vigente.

VI - Todas as informações deverão ser encaminhadas, atra-

vés dos anexos assinados pelo responsável pela institui-

ção conveniada e por meio magnético.

VII - Os órgãos da Secretaria Municipal da Saúde envolvi-

dos, poderão requerer, a qualquer tempo, informações

complementares, necessárias ao cumprimento desta

Portaria.

Art. 6º - Aplica-se, ao que couber, o instrumento regu-

lamentado por esta Portaria as demais legislações per-

tinentes, e em especial a Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia

01.05.2008, revogando-se todas as disposições em

contrário, em especial a Portaria nº 2069/03 - SMS, bem

como seu Documento Norteador.

São Paulo, 03 abril de 2008.

Januario Montone

Secretário Municipal da Saúde
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A ............ pelo seu representante legal, declara, sob as penas da lei, que a transcrição das informações

constantes nos Anexos da Portaria n 498/08 é cópia fiel dos respectivos comprovantes, cujos originais

se encontram à disposição da Secretaria Municipal da Saúde, para quaisquer verificações que se

fizerem necessárias..

º

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO I

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO II

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO III

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF



51

INSTRUMENTO NORMATIVO - ATENÇÃO BÁSICA SMS/SP
Normas para o Monitoramento Técnico da Estratégia Saúde da Família e
Administração dos Recursos Financeiros dos Convênios

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

Instrumento Normativo para o Monitoramento Técnico da Estratégia Saúde da Família
Atenção Básica - SMS / Prefeitura da Cidade de São Paulo, 2008

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO IV

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO V

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO VI

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO VII

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO VIII

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO IX

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ANEXO X

PRESTAÇÃO DE CONTAS - ESF
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INSTRUMENTO NORMATIVO
NORMAS PARA O MONITORAMENTO TÉCNICO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E
ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DOS CONVÊNIOS

INSTRUMENTO NORMATIVO
NORMAS PARA O MONITORAMENTO TÉCNICO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E
ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DOS CONVÊNIOS

Capítulo 2 - Monitoramento e Avaliação

2.1. SISTEMA DE MONITORAMENTO
E AVALIAÇÃO

APÊNDICES
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O Termo de Convênio entre a Secretaria da Saúde e Institui-

ções Parceiras tem por objetivo conjugar esforços para um

contínuo desenvolvimento e aprimoramento das práticas de

gestão na Estratégia de Saúde da Família no Município de

São Paulo.

Para a construção do plano de trabalho, deve-se levar em

conta o diagnóstico situacional da área de abrangência da

Unidade Básica de Saúde (UBS) e o cenário apontado pela

SMS-SP, que adota como referência o Índice das Necessi-

dades em Saúde do MSP/07.

A SMS/SP- Coordenação da Atenção Básica como Gestora,

através de suas Coordenadorias e Supervisões, é responsá-

vel pelo processo de acompanhamento, visando qualidade,

otimização dos recursos e  adequações necessárias à exe-

cução das ações.

Respeitando a Política Nacional da Atenção Básica sistema-

tizou-se o monitoramento da Estratégia de Saúde da Família

por meio de 17 indicadores, que estão organizados em 06

eixos: Geral, Doenças de Notificação Compulsória, Saúde

da Criança, Saúde da Mulher, Saúde do Adulto e Acompa-

nhamento do Plano de Trabalho das Instituições Parceiras.

Os indicadores elencados são simples e na sua maioria ex-

traídos do Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB).

O monitoramento sistemático destes indicadores permitirá o

acompanhamento e o re-direcionamento das ações da Es-

tratégia Saúde da Família (ESF), que compreendam a oferta

de serviços com ampla acessibilidade, resolutividade, efi-

ciência e eficácia, não significando que o processo de traba-

lho das equipes ficará voltado apenas para atingir as metas

aqui propostas, ao contrário, deverá ser planejado de forma

que contemple todas as atribuições da Estratégia Saúde da

Família.

O Sistema de Monitoramento será uma das ferramentas que

deverá instrumentalizar os Conselhos de Acompanhamento

(CONAC) da SMS/Coordenação da Atenção Básica, das

Coordenadorias Regionais de Saúde, suas respectivas Su-

pervisões Técnicas e Instituições Parceiras para avaliação

das ações realizadas pela Estratégia de Saúde da Família

nos territórios.

O CONAC, instituído por Portaria Municipal 1061, de 30 de

maio de 2008, tem o dever de acompanhar a execução da

ESF considerando a necessidade de gestão dos serviços e a

qualidade da assistência.

Caberá a SMS/Coordenação da Atenção Básica juntamente

com interlocutores designados pelas Coordenadorias Regio-

nais e Instituições Parceiras reunir-se trimestralmente para

análise do conjunto dos indicadores, recomendar as adequa-

ções e elaborar relatórios técnicos sobre o cumprimento das

metas estipuladas.

A partir do momento que os convênios de ESF migrarem para

contratos de gestão além de serem monitorados pelos indi-

cadores acima citados estarão submetidos aos indicadores

definidos para acompanhamento e avaliação especificados

no contrato de Gestão.

2.1. SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
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Proporção de unidades com Comissão de Prontuários implantada;

Proporção de atividades de Educação Permanente realizadas;

Proporção de Sintomáticos Respiratórios investigados em relação ao esperado;

Proporção de visitas para controle do Aedes Aegypti nas famílias cadastradas;

Proporção de crianças menores de um ano com calendário vacinal atualizado;

Proporção de gestantes menores de 20 anos cadastradas;

Proporção de gestantes acompanhadas;

Proporção de Hipertensos acompanhados;

Proporção de Diabéticos acompanhados;

Geral

Proporção de equipes de ESF completas;

Proporção de pessoas cadastradas em relação ao previsto;

Proporção de consultas médicas realizadas em relação ao previsto;

Proporção de atendimento do enfermeiro realizado em relação ao previsto;

Proporção de visitas domiciliares do médico em relação ao previsto;

Proporção de visitas domiciliares do enfermeiro em relação ao previsto

Proporção de visitas domiciliares do auxiliar de enfermagem em relação ao previsto;

Proporção de famílias visitadas pelo ACS em relação as famílias cadastradas.

Acompanhamento do

Plano de Trabalho

Saúde do Adulto

Saúde da Mulher

Saúde da Criança e

do Adolescente

Doenças de

Notificação

Compulsória

EIXOS INDICADORES

2.1.1. Indicadores de Acompanhamento e Avaliação

Os indicadores serão calculados mensal, bimestral ou trimestralmente, conforme o caso, pela Coordenação de

Epidemiologia e Informação - CEInfo e Coordenação de Atenção Básica e disponibilizados em meio eletrônico.
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2.2.1. Eixo - Geral

Proporção de

Unidades ESF

com comissão

de prontuários

implantada

2.2. ORIENTAÇÕES, DESCRIÇÃO DOS INDICADORES DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO,  MÉTODOS DE CÁLCULO E FONTES UTILIZADAS

Indicador:

Proporção de Unidades ESF com Comissões de

Prontuários implantadas

Calculado e disponibilizado pela SMS/Coordenação da

Atenção Básica.

As Coordenadorias Regionais de Saúde deverão encami-

nhar bimestralmente à SMS/Coordenação da Atenção

Básica um relatório em planilha formato Excel, contendo o

número de UBS com Estratégia de Saúde da Família (ESF)

que implantaram a Comissão de Prontuário.

Na planilha, as unidades deverão ser ordenadas por Su-

pervisão e Instituição Parceira, conforme modelo utilizado

para os demais indicadores.

A normatização sobre a implantação da Comissão de

Revisão de Prontuários nas Instituições de Saúde poderá

ser obtida na Resolução nº 1638/02, Art. 3º do Conselho

Federal de Medicina e, deverá ser constituída por unidade

de saúde.
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Indicador:

Proporção de atividades realizadas de Educação

Permanente

Calculado e disponibilizado pela SMS/Coordenação da

Atenção Básica.

Meta de
acompanhamento
(mínima - máxima)

Periodi-
cidade da
avaliação

2.2.2. Eixo - Saúde da Mulher

As Coordenadorias Regionais de Saúde deverão encami-

nhar trimestralmente para a SMS/Coordenação da Aten-

ção Básica, um relatório em planilha Excel contendo to-

das as UBS com ESF, ordenadas por Supervisão e Insti-

tuição Parceira, observando o número de atividades de

Educação Permanente realizadas em comparação ao nú-

mero de atividades previstas que estão descritas na

planilha anexa ao Plano de Trabalho.

Indicador:

Proporção de gestantes acompanhadas

Calculado e disponibilizado mensalmente pela

SMS/CEInfo.
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2.2.3. Eixo - Saúde da Criança e do Adolescente

Indicador:

Proporção de Crianças menores de um ano com

calendário vacinal atualizado

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

* Esse indicador refere-se a crianças que receberam

doses de vacinas previstas para sua idade, segundo o

esquema básico de vacinação.

Indicador:

Proporção de gestantes menores de 20 anos cadas-

tradas

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

A meta para este indicador é a redução de 10% ao ano a

partir da série histórica de cada unidade, tendo sido ava-

liada e consensuada com a Área Técnica de Saúde da

Criança e do Adolescente, e está em consonância com o

Plano Municipal de Saúde do Município de São Paulo.
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IndicadoresAções Fórmula de cálculo

2.2.4. Eixo - Saúde do Adulto

Indicador:

Proporção de Hipertensos acompanhados

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

Indicador:

Proporção de Diabéticos acompanhados

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.
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2.2.5. Eixo - Doenças de notificação compulsória

Indicadores Fórmula de cálculoAção Fonte

N de visitas para controle do
nas famílias

cadastradas

º

Aedes aegypti

Proporção de

sintomáticos

respiratórios

investigados

em relação

ao esperado

Total de famílias acompanhadas

acompanhadas

Indicador:
Proporção de sintomáticos respiratórios investigados em
relação ao esperado.

Calculado e disponibilizado mensalmente pela COVISA.

A coleta do dado, o método de cálculo e o fluxo de encaminha-

mento deste indicador foram definidos e pactuados nas Coorde-

nadorias Regionais de Saúde (CRS), em reuniões com a partici-

pação das SUVIS, áreas de informação, Interlocutores de Saúde

da Família, COVISA e SMS/Coordenação da Atenção Básica. A

consolidação dos dados  deverá ser de 1º ao 30º dia de cada

mês.

Estimativa dos sintomáticos respiratórios esperados: 1% da po-

pulação cadastrada no SIAB em dezembro do ano anterior.

Para análise mensal será considerada 1/12 da estimativa anual.

Conceitualmente “sintomáticos respiratórios investigados”
são os usuários que colheram amostra de escarro (com ou
sem resultado positivo). Para fins de cálculo, considerar
apenas o número de primeiras coletas.

Estes dados devem ser registrados na UBS no livro “Registro
do sintomático respiratório no serviço de saúde”. A UBS de-

verá consolidar estes dados no formulário “Mapa de Registro
de Interrogatório de Sintomático Respiratório”, antigo “Con-
solidado Semanal/Mensal do Sintomático Respiratório” e

encaminhá-lo à SUVIS da sua área.

No livro “Registro do Sintomático Respiratório no Serviço de
Saúde” ser acrescentado uma coluna com o título “SF - Saúde
da Família” a ser preenchida com “S(sim)” para identificar os

usuários que pertencem à saúde da família e “N(não)”, para os

usuários fora de área de cobertura da ESF.

Indicador:
Proporção de visitas para controle do Aedes aegypti nas
Famílias Acompanhadas

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS - CEInfo.

O campo “visita de inspeção sanitária” do Relatório PMA2 do

SIAB de cada equipe será utilizado exclusivamente para o regis-

tro das visitas do ACS para controle do Aedes aegypti.
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Acompanhamento

do Plano de

Trabalho

Proporção de

Equipes da

Saúde da

Família

completas

Nº de equipes de

ESF completas no SIAB

Total de equipes ESF

apontados no plano

de trabalho

Indicador:

Proporção de Equipes da Saúde da Família com-

pletas

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

Compara o número de equipes definidas no plano de

trabalho com o número de equipes completas no SIAB.

2.2.6. Eixo - Plano de Trabalho
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Acompanhamento
do Plano

de Trabalho

Indicador:

Proporção de pessoas cadastradas em relação ao

previsto

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

Método de cálculo:

nº de pessoas cadastradas no SIAB / nº de equipes do

Plano de trabalho X  4.000 pessoas (teto máximo defini-

do pela Política Nacional da Atenção Básica) - Portaria

MS/GM nº 648 de 28/03/06.

OBS: O indicador "Proporção de famílias cadastradas

em relação ao esperado" apresentado na Oficina de For-

talecimento da Atenção Básica ocorrida em abril/2008 foi

substituído por "Proporção de pessoas cadastradas em

relação ao esperado".
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Acompanhamento

do Plano

de Trabalho

X 100 70% - 100%

Indicador:

Proporção de Consultas Médicas realizadas em re-

lação ao previsto

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

Método de cálculo para consultas médicas previstas:

nº de equipes apontadas no SIAB X 400 consultas mé-

dicas/mês (Documento Norteador).
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Acompanhamento

do Plano

de Trabalho

Proporção

de atendimentos

do enfermeiro

realizado em

relação ao

previsto

Indicador:

Proporção de atendimentos do enfermeiro realiza-

dos em relação ao previsto

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

Método de cálculo para atendimentos do enfermeiro pre-

vistos:

número de equipes da ESF apontados no SIAB X 192

atendimentos de enfermeiro/mês (Documento Nor-

teador).

* Esse indicador refere-se à consulta do enfermeiro que

equivale ao campo "atendimento do enfermeiro" no "SIAB".
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Acompanhamento

do Plano

de Trabalho

Proporção

de Visitas

Domiciliares

do Médico

em relação

ao previsto

Indicador:

Proporção de Visitas Domiciliares do Médico da ESF

em relação ao previsto

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

Método de cálculo para Visitas Domiciliares Médicas pre-

vistas:

número de equipes apontadas no SIAB X 40 visitas

domiciliares do médico/mês (Documento Norteador).
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Acompanha-

mentro do

Plano de

Trabalho

Proporção de

Visitas

Domiciliares

do enfermeiro

em relação

ao previsto

Nº de VD do enfermeiro
realizadas

Nº de VD do enfermeiro
previstas

SIAB

Eqpreg e

Atireg

Mensal 70% - 100%X 100

Indicador:

Proporção de Visitas Domiciliares do enfermeiro em

relação ao previsto

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

Método de cálculo para número de Visitas Domiciliares do

Enfermeiro previstas:

Número de equipes no SIAB X 32 visitas domiciliares

do enfermeiro/mês (Documento Norteador).
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/

Indicador:

Proporção de Visitas Domiciliares do Auxiliar de En-

fermagem em relação ao previsto

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.

Método de cálculo para número de Visitas do Auxiliar de

Enfermagem da ESF previstas:

Número de equipes apontadas no SIAB x 2 auxiliares

de  Enfermagem x 72  visitas Aux enf./mês (Documento

Norteador)
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acompanhadas

acompanhadas

Indicador:

Proporção de famílias visitadas pelo ACS em rela-

ção às famílias acompanhadas

Calculado e disponibilizado mensalmente pela SMS -

CEInfo.
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Para tornar o Monitoramento e Avaliação da Estratégia de

Saúde da Família uma atividade ágil e facilmente

incorporável ao trabalho do cotidiano foi desenvolvido um

aplicativo de informática que calcula automaticamente os

indicadores selecionados.

Este aplicativo foi desenvolvido pela equipe técnica da

Gerência de Informação Assistencial/ CEInfo, utilizando o

software Microsoft Access (versão 2000).

Objetivos do aplicativo para cálculo dos indicadores

• Automatizar o cálculo dos indicadores por estabeleci-

mento de saúde, garantindo a padronização;

• Disponibilizar relatórios contendo os indicadores calcu-

lados, para visualização e impressão, para todos os ato-

res envolvidos na assistência e no processo de

monitoramento, evitando o re-trabalho na preparação e

apresentação dos dados.

Características do aplicativo

• O aplicativo de informática calcula automaticamente os

indicadores a partir de rotinas de programação que aten-

dem rigorosamente às fórmulas descritas;

• Os cálculos dos indicadores serão executados mensal-

mente para cada estabelecimento de saúde;

2.3. A CONSTRUÇÃO DO APLICATIVO DE INFORMÁTICA PARA
CÁLCULOS DOS INDICADORES

• A maior parte dos dados utilizados nos cálculos é im-

portada diretamente das bases de dados do SIAB e do

SI-SINRESP (dados dos sintomáticos respiratórios) con-

solidados do Município, evitando o re-trabalho de digita-

ção destes dados no aplicativo;

• O número de equipes autorizadas pela Coordenação da

Atenção Básica é extraído dos planos de trabalho das

instituições parceiras sempre considerando a vigência

das alterações;

• Os relatórios dos indicadores calculados são pré-defini-

dos de modo a possibilitar as análises assistenciais e

gerenciais em 3 opções de agregação a partir dos esta-

belecimentos de saúde: "Supervisões Técnicas de Saú-

de (STS)", "Coordenadorias Regionais de Saúde (CRS)"

e "Instituições Parceiras". Para a geração dos relatórios

é necessário selecionar o mês desejado;

• Em todos os relatórios foi incorporada uma sinalização

cromática aos valores calculados para facilitar o

monitoramento das metas estipuladas pela Coordena-

ção da Atenção Básica, que foram formalizadas nos pla-

nos de trabalhos das instituições parceiras;

• Armazena os dados dos valores utilizados para os cál-

culos mensais, criando uma base de dados que preser-

va uma série histórica para cada estabelecimento.
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Fontes de dados utilizadas

Sinalização cromática

O uso de cores foi adotado para possibilitar a visualização imediata do alcance da meta para

cada indicador calculado.

LEGENDA DA SINALIZAÇÃO CROMÁTICA:

 Abaixo da meta

 Dentro da meta

 Acima da meta: refere-se a produção acima da média ou erro de digitação ou

 Sem informação do dado na base utilizada no mês do cálculo

Parâmetros para cálculo de capacidade esperada

Equipes autorizadas pela Coordenação da Atenção Básica e
Instituição Parceira

Plano de trabalho das Instituições Parceiras

Documento Norteador da Atenção Básica

Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB

Produção do ACS (arquivo Saureg)

Cadastro de famílias (arquivo Sanreg)

Produção da equipe SF (arquivo Atireg)

Equipes completas (arquivo Eqpreg)

Sintomáticos respiratórios investigadosSistema de Informação de sintomáticos respiratórios - SINRESP

FONTE DADO
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Usos e limitações do Sistema de Monitoramento
e Avaliação da ESF

Os valores apresentados a cada mês representam o re-

trato das atividades realizadas pelas equipes que esta-

vam completas no período daquela competência. Os indi-

cadores não serão recalculados mesmo que haja produ-

ção atrasada apresentada em meses subseqüentes, visto

que, para os cálculos de rendimento profissional, foram

consideradas como "esperada" apenas a capacidade das

equipes completas.

Os valores calculados não devem ser utilizados para

monitoramento de produção.

Disponibilização  dos relatórios dos indicadores

Os Indicadores calculados pela CEInfo e os calculados

pela Coordenação da Atenção Básica serão disponi-

bilizados na INTRANET da Secretaria Municipal da

Saúde, no sítio eletrônico:

http://intranet.saude.prefeitura.sp.gov.br
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